
 14 – sábado, 04 de abril de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

 19  Adimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais

Inscrição no CADIN “Não”com ausência de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública 
do Estado de Minas (CADIN-MG) .

 Arts. 29, III, e 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
art . 25, § 1°,Iv, “a”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e art. 10 do Decreto nº 44.694/2007

 Momento da consulta

 regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, de natureza 
tributária ou não .
Em caso de falha na integração, deverá ser verificada a obrigação 
no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão ou 
entidade estadual .

 20
 Ausência de suspensão ou declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou licitação e cele-
brar parcerias ou contrato com a Administração Pública 
Estadual

Inscrição no CAFIMP “Não”com ausência de registro no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual (CAFIMP) .

 Art. 87,III e IV, e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei nº 13.994/2001 e Decreto nº 45.902/2012  Momento da consulta

Até a criação ou em caso de falha da integração, deverá ser verifi-
cado no momento da celebração e liberação de recursos pelo órgão 
ou entidade estadual .

 21
 Ausência de declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou licitação ou celebrar parcerias ou 
contrato com a Administração Pública Federal

Ausência de registro no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 
Lucrativos Impedidas (CEPIM)mantida pela Controladoria-Geral 
da união .

 Art. 73, III, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 87 
e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993  Momento da consulta Até a criação da integração, deverá ser verificado no momento da 

celebração e liberação de recursos pelo órgão ou entidade estadual .

Qualificação em políticas públicas setoriais

 22  Comprovação de que a entidade é um ICT

Cópia de declaração ou parecer de que a instituição é considerada 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) doórgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos .

 Art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 10.973/2004 e art. 
2º, inciso VI, do Decreto Estadual nº 47.442/2018 Até o término do mandato

 Apresentação obrigatória apenas para Instituição Científica, Tecno-
lógica e de Inovação – ICT nos termos da legislação citada na des-
crição. Este documento não influencia a situação para parcerias do 
convenente/parceiro no Cagec.

 23  Comprovação de credenciamento como Fundação de 
Apoio

Cópia da certidão de credenciamento como Fundação de Apoioemi-
tida pelo órgão ou entidade competente .

Lei Federal nº 8.958/1994 e Lei Estadual nº 
22.929/2018. Até o término do mandato

Apresentação obrigatória apenas para Fundação de Apoio . Este 
documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 24  Qualificação como entidade com objetivo de prática de 
esporte amador

Cópia de atestado de cadastramento de entidade com objetivo de prá-
tica de esporte amadoremitida pelo governo estadual .  Resolução SEEJ nº 84/2013  validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

 25  Qualificação como organização da sociedade civil em 
álcool, tabaco e outras drogas

Apresentação de registro cadastral de organização da sociedade civil 
em álcool, tabaco e outras drogas - recad -emitido pelo governo 
estadual .

 
 Resolução Conjunta SEDS/SES/SEDESE n° 
150/2011

 validade da certidão Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-
nente/parceiro no Cagec.

Autenticidade de documentos

 26  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE 
nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do conve-

nente/parceiro no Cagec.

TABELA DE DoCuMENToS – FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ)

Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
emitida no site da receita Federal .

 Art. 33, V, “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
art. 29, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 3º, I, 
“b”, do Decreto nº 45.468/2010

Até o término do mandato

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 2  Comprovação de endereço da sede do convenente/
parceiro

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias 
da data de apresentação do documentoou outro documento que com-
prove o efetivo funcionamento no endereço constante da inscrição 
no CNPJ .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato  

 3 Lei de criação do Fundo de Saúde Cópia da lei de criação do Fundode Saúde aprovada pela câmara 
municipal do ente federado que o fundo é vinculado .

 Art. 71 da Lei Federal nº 4.320/1964, art. 22, 
parágrafo único, I, da Lei Complementar Fede-
ral nº 141/2012eart. 3º, I, “a”, do Decreto nº 
45.468/2010

Até o término do mandato
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/convenente 
deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma declaração de 
que não ocorreram alterações no período .

 4 Ato jurídico ou administrativo de criação do Conse-
lho de Saúde

Cópia da lei ou do decreto de criação do Conselho de Saúdedo ente 
federado .

 Art . 22, parágrafo único, I, da Lei Complementar 
Federal nº 141/2012 e art. 3º, I, “a”, do Decreto 
nº 45.468/2010

Até o término do mandato

 Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/convenente 
deverá apresentar as alterações realizadas no contrato social ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .
Este documento não influencia a situação para parcerias do convenente/
parceiro no Cagec .

 5  Comprovação do funcionamento do conselho 
municipal

Cópia de ata de reunião atualizada ou documento equivalenteque 
comprove o funcionamento do conselho municipal

 Art . 22, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 
141/2012 Até o término do mandato  

 6  regularidade quanto ao envio do relatório Anual de 
Gestão ao conselho municipal

Cópia da ata de apresentação do relatório Anual de Gestão do ano 
anterioremitida pelo conselho municipal .

 Art . 36, § 1º, da Lei Complementar Fede-
ral nº 141/2012 e art. 3º, I, “d”, do Decreto nº 
45.468/2010

1º de abril do ano seguinte a data do 
documento apresentado  

 7  Comprovação de exercício dos poderes de 
representação

Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma eleitoral ou docu-
mento equivalenteque comprove os poderes de direção do prefeito 
junto à Prefeitura .

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010 Até o término do mandato  

 8  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do prefeito

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do prefeito, inscrição 
em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro docu-
mento de identificação do prefeito aceito em território nacional que 
contenha o número de inscrição do CPF .

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 9  Identificação do prefeito
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do prefeito aceito em território nacional.

 Art. 3º, I, “e”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

Credenciamento do representante legal

 10  Comprovação de poder de direção do representante 
legal

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente 
do secretário de saúdeque comprove os poderes de direção junto ao 
Fundo Municipal .

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010 Até o término do mandato  

 11  Comprovação de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do representante legal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do secretário de saúde, 
inscrição em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer 
outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF .

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 12  Identificação do representante legal
Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, car-
teira de motorista, passaporteou qualquer outro documento de identi-
ficação do secretário de saúde aceito em território nacional.

 Art. 3º, I, “f”, do Decreto nº 45.468/2010
 validade do documento ou até o 
término do mandato, o que ocorrer 
primeiro

A data de vencimento dos documentos que não possuem término de 
validade legal existe para que, no momento de términodemandato, seja 
garantido que o novo representante legal apresente toda a sua documen-
tação. As regras atuais do sistema ainda não possibilitam verificar se 
houve ou não recondução do representante legal anterior .

 13  Comprovação de endereço do representante legal
Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresen-
tação do documentoem nome do secretário de saúde ou declaração de 
moradia por ele próprio assinada .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato  

 14  Termo de Declaração de Concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a 
possibilitar a assinatura digital em todo o processo de convênios e 
parcerias assinado pelo secretário de saúde e datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato  

 15  Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Iden-
tificação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do secretário de saúde segurando o documento 
de Identificação usadono item 5 com a foto virada para a câmera 
para habilitar assinatura digital em sistemas corporativos do governo 
estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º 
Parágrafo Único .

Até o término do mandato  

 16  Autorização para comunicação eletrônica relativa a 
convênios e parcerias

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a 
convênios e parcerias por meio eletrônico, inclusive para prestação 
de contas e PACE-Parcerias assinada pelo secretário de saúde em seu 
próprio nome e em nome do convenente/parceiro.

 Art. 37, § 3ºda Lei nº 14.184/2002, art. 5º do 
Decreto nº 46.830/2015, art. 73 da Resolução 
Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e art. 13 da 
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020

Até o término do mandato  

Autenticidade de documentos

 17  Declaração de autenticidade dos documentos 
apresentados

Declaração de autenticidade dos documentos apresentados com ane-
xaçãoassinada pelo representante legal .

 Art. 13, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Não se aplica  Este documento não influencia a situação para parcerias do convenente/

parceiro no Cagec .

TABELA DE DoCuMENToS – FuNDo MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
Item obrigação Documento - Descrição Legislação validade observação

Habilitação jurídica

 1  Inscrição no CNPJ Cópia da inscrição no CNPJ– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas emitida 
no site da receita Federal .

 Art. 30, II, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, II, 
da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do 
Decreto nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo  

 2  Comprovação de endereço da sededo fundo 
municipal

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de 
apresentação do documentoou outro documento que comprove o efetivo fun-
cionamento no endereço constante da inscrição no CNPJ .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato eletivo  

 3 Lei de criação do fundo municipal Cópia da lei de criação do Fundode Assistência Social aprovada pela câmara 
municipal do ente federado que o fundo é vinculado .

 Art. 71 da Lei Federal nº 4.320/1964, art. 30, II, 
da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, II, da Lei nº 
12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do Decreto 
nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/conve-
nente deverá apresentar as alterações realizadas na lei ou uma decla-
ração de que não ocorreram alterações no período .

 4 Lei de criação do conselho municipal Cópia da lei de criação do conselho municipalde assistência social .
 Arts . 17 e 30, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 
8.742/1993, art. 8º, I, da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, 
parágrafo único, do Decreto nº 38.342/1996

Até o término do mandato eletivo
Após o encerramento da validade do documento, o parceiro/con-
venente deverá apresentar as alterações realizadas no ato ou uma 
declaração de que não ocorreram alterações no período .

 5  Comprovação do funcionamento do conse-
lho municipal

Cópia da ata de uma reunião do conselho municipal realizada no ano anterior, 
datada e assinada pelos conselheiros presentes .

 Art. 30, I, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, I, 
da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, do 
Decreto nº 38.342/1996

Até 31 de dezembro  

 6  Existência de Plano Municipal de Assistên-
cia Social

Cópia da resolução/ata do Conselho Municipal de Assistência Social que 
aprova o Plano Municipal de Assistência Social .

 Art. 30, III, da Lei Federal nº 8.742/1993, art. 8º, 
III, da Lei nº 12.227/1996 e art. 4º, parágrafo único, 
do Decreto nº 38.342/1996

Até o término do primeiro ano de 
mandato eletivo  

Credenciamento do representante legal

 7  Termo de posse do representante legal do 
fundo municipal

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do repre-
sentante legalque comprove os poderes de direção junto ao Fundo Municipal .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 Até o término do mandato eletivo

 recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 8
 Comprovação de Cadastro de Pessoas Físi-
cas (CPF) do representante legal do fundo 
municipal

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição 
em órgão profissional, carteira de motorista ou qualquer outro documento de 
identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha 
o número de inscrição do CPF .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

 validade do documento ou até o tér-
mino do mandato eletivo, o que ocor-
rer primeiro

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 9  Documento de identificação do representante 
legal do fundo municipal

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de 
motorista, passaporteou qualquer outro documento de identificação do secre-
tário de saúde aceito em território nacional .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020

 validade do documento ou até o tér-
mino do mandato eletivo, o que ocor-
rer primeiro

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 10  Comprovante de endereço do representante 
legal do fundo municipal

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do 
documentoem nome do representante legal ou declaração de moradia por ele 
próprio assinada .

 Art. 13 da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 
05/2020 e Lei Federal nº 7.115/1983 Até o término do mandato eletivo

recomenda-se que o gestor da política de assistência social do 
município seja o representante legal do fundo municipal de assis-
tência social .

 11  Declaração de concordância e veracidade
Cópia do termo de declaração de concordância e veracidadepara a possibilitar 
a assinatura digital em todo o processo de convênios e parcerias assinado pelo 
representante legal datado .

 Decreto nº 47.222/2018 e arts. 5º, 6º e 13 da Reso-
lução Conjunta SEGOV/CGE nº 05/2020 Até o término do mandato eletivo  

 12  Autorretrato (Selfie) segurando o documento 
de Identificação do representante legal

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identi-
ficação usadono item 5 com a foto virada para a câmera para habilitar assina-
tura digital em sistemas corporativos do governo estadual .

 Arts. 5º, 6º e 13 da Resolução Conjunta SEGOV/
CGE nº 05/2020 Decreto 47.222/2007 Art.4º Pará-
grafo Único .

Até o término do mandato eletivo  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202004040042400114.


